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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente” 

 
 
DECRETO N.º 060/2019 
DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 
 
DECRETA SUPLEMENTAÇÃO DE VALORES EM DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO, NO MONTANTE DE R$ 500,00 
(QUINHENTOS REAIS). 

  
 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do Ouro, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica Municipal, 

 
Considerando as disposições da Lei Municipal n.º 2414/2018, de 

12.11.2018, e da Lei Municipal n.º 2419/2018, de 21.12.2018,   
 

D E C R E T A: 
   

Art. 1º Fica decretada suplementação em dotação orçamentária na ordem 
de R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS), em conformidade com as disposições do inciso X, do art. 20, 
da Lei Municipal n.º 2414/2018, de 12.11.2018, e do art. 6º. da Lei Municipal n.º 2419/2018, de 
21.12.2018, na seguinte classificação:  

 
ORGÃO: 06 – SEC. AGR. DESENV. ECON. MEIO AMBIENTE E TURISMO 
UNIDADE: 06 – SEC. AGR. DESENV. ECON. MEIO AMBIENTE E TURISMO 
ATIV/PROJ: 2158 MANUT. ATIV. DA CORTE SOBERANA MUNICIPAL 
RUBRICA: 3.3.90.39.00 OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURÍDICA 12194 R$ 500,00 

 
 

Art. 2º Servirá de recursos para cobertura dos valores que trata o artigo 
anterior, redução orçamentária na ordem de R$ 500,00 (quinhentos reais), da seguinte classificação: 

 
ORGÃO: 06 – SEC. AGR. DESENV. ECON. MEIO AMBIENTE E TURISMO 
UNIDADE: 06 – SEC. AGR. DESENV. ECON. MEIO AMBIENTE E TURISMO 
ATIV/PROJ: 2158 MANUT. ATIV. DA CORTE SOBERANA MUNICIPAL 
RUBRICA: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 12192 R$ 500,00 

 
Art. 3º Este DECRETO entra em vigor na data de sua publicação.  
   

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO – RS, 06 DE SETEMBRO DE 2019 

 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 06 DE SETEMBRO DE 2019 
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
PORTARIA N.º 266/2019 
DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 

 
 

REVOGA GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO DE CLASSES 
PLURISSERIADAS. 
 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 
 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º Revogar a Concessão de Gratificação pelo exercício de 
CLASSES PLURISSERIADAS junto da EMEF Prof.ª Maria Helena Morelo, da 
Professora LAURA PADOVANI, determinada pela Portaria nº 251/2019, de 
21.08.2019.  

 
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos ao dia 01.09.2019. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL  
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 06 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
 
 

Antonio José Bianchin 
Prefeito Municipal  

 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 06 DE SETEMBRO DE 2019   
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
PORTARIA N.º 267/2019 
DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 
CONCEDE GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO EM CLASSES 
PLURISSERIADAS PARA PROFESSOR MUNICIPAL. 
 
ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José 

do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
   

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Conceder para a Professora Municipal abaixo nominada, 
GRATIFICAÇÃO PELO EXERCÍCIO EM CLASSES PLURISSERIADAS em 
conformidade com as disposições do art. 48, e Parágrafo único, da Lei Municipal 
2372/2017, de 22.12.2017, e alteração da Lei Municipal nº 2460/2019, de 25.07.2019,  
que estabeleceu o PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO 
MUNICÍPIO, INSTITUIU O RESPECTIVO QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES, 
conforme segue:  

 
INTEGRAL 15% 

PROFESSOR(A)  UNIDADE ESCOLAR 
Nadir de Assis Zanella EMEF Antonio Manfron 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir do dia 02.09.2019, com vigência para o ano letivo de 2019.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 06 DE SETEMBRO DE 2019 

 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 06 DE SETEMBRO DE 2019       
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

PORTARIA N.º 268/2019 
DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 

 

CONCEDE GRATIFICAÇÃO POR DIFÍCIL ACESSO PARA  
PROFESSOR MUNICIPAL. 

 

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São 
José do Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal,  
  

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Concede para Professora Municipal abaixo 
nominada, GRATIFICAÇÃO POR DIFÍCIL ACESSO em conformidade com as 
disposições do art. 47, Inciso I, §§ 1º a 7º, da Lei Municipal 
2372/2017, de 22.12.2017, que estabeleceu o PLANO DE CARREIRA DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO, INSTITUIU O RESPECTIVO QUADRO DE 
CARGOS E FUNÇÕES, conforme segue:  

 
- 10% Integral:  
 

PROFESSOR(A)  UNIDADE ESCOLAR 
Nadir de Assis Zanella EMEF Antonio Manfron 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com seus efeitos retroativos ao dia 02.09.2019, e vigência 
para o ano letivo de 2019.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 06 DE SETEMBRO DE 2019 

 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 06 DE SETEMBRO DE 2019         
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                   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO OURO 
                      Estado do Rio Grande do Sul 

                           “O Ouro desta Terra está no Coração de sua Gente 

 
 
 
 
PORTARIA N.º 269/2019 
DE 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 
 
CESSA PERÍODO DE VIGÊNCIA DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE DE SERVIDOR   MUNICIPAL. 

 
 
  

ANTONIO JOSÉ BIANCHIN, Prefeito Municipal de São José do 
Ouro, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, 

 
 

 RESOLVE: 
  
  

   Art. 1º. Cessar o período de vigência de Licença para Tratamento 
de Saúde concedido para a Servidora Municipal JUSTINA INES CAMÍCIA, 
determinada pela Portaria n.º 053/2019 de 14.02.2019. 
 
    Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir do dia 11.09.2019. 
 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

SÃO JOSÉ DO OURO, RS, 06 DE SETEMBRO DE 2019 
 
 

Antonio José Bianchin  
Prefeito Municipal  

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
EM 06 DE SETEMBRO DE 2019   
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